
 Requerimento Gab. ACMS nº 210/2022 

 Ao: 
 Excelentíssimo Senhor 

 Roque Chile de Souza 
 Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 Assunto:  REQUER  A  SUBMISSÃO,  AO  PLENÁRIO,  DO  PARECER  DA  COMISSÃO  DE 

 CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  NO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  28/2022  (protocolo  nº 

 1295/2022). 

 CONSIDERANDO  que  com  fulcro  no  art.  64,  §  2°  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  que 

 estabelece  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  que  o  autor  do  projeto  cujo  parecer  seja  de  total 

 inadmissibilidade. 

 Submeta  à  deliberação  do  plenário,  faço-me  do  presente  para  requerer  a  submissão  do  Parecer 

 da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  referente  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  28/2022 

 (protocolo  nº  1295/2022)  ,  que  cria  o  “Programa  Municipal  de  Erradicação  da  Pobreza  Menstrual” 

 no  Município  de  Linhares,  estabelecendo  ações  de  sensibilização  articuladas  entre  diversos  atores 

 e  a  obrigatoriedade  de  disponibilização  gratuita  de  absorventes  higiênicos  nas  instituições  de 

 ensino do Município de Linhares-ES.” 

 Considerando,  assim,  o  disposto  no  artigo  supramencionado,  juntamente  a  data  de  leitura  do 

 parecer no plenário, sendo esta, dia 18 de abril de 2022, o presente requerimento é tempestivo. 

 Cordialmente, 
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